
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.325.182 - DF (2012/0107963-3)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
RECORRIDO : ELSON RIBEIRO DE SOUZA 
ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CALMON REIS - DEFENSOR 

PÚBLICO E OUTROS
EMENTA

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. LIVRAMENTO 
CONDICIONAL. REQUISITO SUBJETIVO. LIMITAÇÃO DA 
ANÁLISE AOS ÚLTIMOS SEIS MESES DE CUMPRIMENTO DE 
PENA. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 83, III, DO CÓDIGO 
PENAL. 
1. A concessão do livramento condicional exige do apenado, além do 
cumprimento do requisito temporal, o implemento do requisito 
subjetivo decorrente do comprovado comportamento satisfatório 
durante a execução da pena, do bom desempenho no trabalho que lhe 
foi atribuído e da aptidão para prover à própria subsistência mediante 
trabalho honesto.
2. Nega vigência ao art. 83, III, do Código Penal a  limitação da 
aferição do requisito subjetivo aos últimos seis meses de execução da 
pena, pois restringe o disposto naquele diploma legal.
3. Recurso Especial parcialmente provido para afastar a restrição da 
análise do requisito subjetivo aos últimos seis meses de cumprimento 
da pena e, assim, determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios que proceda à nova análise do caso concreto, 
aferindo a eventual possibilidade de concessão do livramento 
condicional.

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais 
(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 

Ministros Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do TJ/SE) e 

Sebastião Reis Júnior (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

Brasília, 20 de fevereiro de 2014

MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ  
Relator

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais 
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